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1. Objetivo 
 

A Polí tica de Responsabilidade Social, Ambiental e Clima tica (PRSAC) da BCP DTVM tem como 

objetivo estabelecer diretrizes para a conduça o de suas atividades com foco na sustentabilidade 

ambiental, responsabilidade social e mitigaça o de impactos clima ticos. Esta polí tica visa garantir que 

a BCP DTVM adote pra ticas que promovam um desenvolvimento sustenta vel, minimizando os 

impactos negativos ao meio ambiente e a  sociedade, em conformidade com a Resoluça o CMN nº 

4.945/2021. 

2. Escopo e Aplicação 
 

Esta polí tica aplica-se a todos os colaboradores, clientes, fornecedores, investidores, prestadores de 

serviços terceirizados, bem como a s atividades, produtos e serviços oferecidos pela BCP DTVM. A 

PRSAC esta  integrada aos processos de nego cios da instituiça o e sua aplicaça o e  proporcional ao 

modelo de nego cio, a  natureza das operaço es e a  complexidade dos produtos e serviços oferecidos. 

3. Princípios 
 

Os princí pios que orientam a PRSAC da BCP DTVM sa o: 

• Responsabilidade Social: Promoça o de aço es que respeitem os direitos humanos e 

garantam o bem-estar social, incluindo a equidade, diversidade e inclusa o em todas as 

pra ticas da instituiça o. 

• Responsabilidade Ambiental: Preservaça o e recuperaça o do meio ambiente, adotando 

pra ticas que minimizem os impactos ambientais negativos, promovendo o uso sustenta vel 

dos recursos naturais. 

• Responsabilidade Climática: Reduça o da emissa o de gases de efeito estufa e apoio a  

transiça o para uma economia de baixo carbono, ale m de adaptaça o a s mudanças clima ticas. 

4. Diretrizes 
 

A BCP DTVM compromete-se a: 

1. Incorporação de Práticas Sustentáveis: Integrar crite rios sociais, ambientais e clima ticos 

em suas deciso es de nego cios, incluindo a ana lise de riscos e a avaliaça o de impactos das 

operaço es. 

2. Transparência e Governança: Garantir transpare ncia nas suas operaço es, divulgando de 

forma clara e acessí vel as aço es e os resultados das iniciativas sociais, ambientais e clima ticas. 

A governança da PRSAC sera  monitorada por um comite  especí fico, que se reportara  ao 

conselho de administraça o. 
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3. Mitigação de Riscos Ambientais e Climáticos: Avaliar continuamente os riscos ambientais 

e clima ticos associados a s atividades da BCP DTVM e implementar medidas para reduzir 

impactos, conforme os princí pios da Abordagem Baseada em Risco (ABR). 

4. Engajamento das Partes Interessadas: Promover o envolvimento e a conscientizaça o de 

colaboradores, clientes, fornecedores e parceiros sobre a importa ncia da sustentabilidade e 

da responsabilidade social. Incluir as partes interessadas no processo de desenvolvimento e 

revisa o da PRSAC. 

5. Conformidade Regulatória: Observar as legislaço es e regulamentos pertinentes, 

especialmente as diretrizes do Banco Central do Brasil e outras entidades reguladoras, 

assegurando que as pra ticas da BCP DTVM estejam sempre em conformidade com os 

requisitos legais. 

5. Estrutura de Governança 
 

A BCP DTVM designara  um Diretor responsa vel pelo cumprimento da PRSAC, que tera  as seguintes 

atribuiço es: 

• Participar do processo de tomada de deciso es relacionadas a  PRSAC, juntamente com o 

comite  de responsabilidade social, ambiental e clima tica; 

• Monitorar e avaliar continuamente as aço es implementadas para garantir a efetividade da 

PRSAC; 

• Assegurar a transpare ncia na divulgaça o de informaço es ao pu blico interno e externo; 

• Revisar periodicamente a polí tica, no mí nimo a cada tre s anos ou em caso de mudanças 

relevantes no modelo de nego cios, contexto regulato rio ou impactos clima ticos. 

Ale m disso, um Comitê de Responsabilidade Social, Ambiental e Climática sera  formado, com o 

papel de: 

• Propor recomendaço es sobre o estabelecimento e a revisa o da PRSAC; 

• Avaliar a adere ncia das aço es implementadas a s diretrizes estabelecidas e sugerir melhorias 

quando necessa rio; 

• Coordenar suas atividades com outros comite s relevantes, como o Comite  de Riscos, para 

garantir a integraça o de informaço es e a mitigaça o dos riscos associados. 

6. Monitoramento e Avaliação 
 

A BCP DTVM implementara  mecanismos para monitorar continuamente a efetividade das aço es 

adotadas no a mbito da PRSAC. O progresso das iniciativas sera  revisado periodicamente, e sera o 

estabelecidos crite rios claros e objetivos para avaliaça o do desempenho ambiental, social e clima tico 

da instituiça o. 
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A auditoria interna revisara  periodicamente os processos relacionados a  PRSAC, garantindo a 

conformidade com a legislaça o aplica vel e identificando oportunidades de melhoria. 

7. Divulgação de Informações 
 

As informaço es sobre a PRSAC, incluindo as aço es implementadas e os crite rios de avaliaça o, sera o 

divulgadas publicamente no site da BCP DTVM. A BCP DTVM tambe m publicara  dados sobre setores 

econo micos sujeitos a restriço es e produtos e serviços que contribuam positivamente para os 

aspectos sociais, ambientais e clima ticos. 

8. Revisão e Atualização 
 

A PRSAC sera  revisada regularmente, no mí nimo a cada tre s anos, ou sempre que houver eventos 

relevantes, como: 

• Introduça o de novos produtos ou serviços; 

• Mudanças significativas no modelo de nego cios; 

• Alteraço es na legislaça o ou nas prefere ncias de mercado que impactem as operaço es da 

instituiça o. 

9. Responsabilidade e Sanções 
 

Todos os colaboradores, fornecedores e parceiros sa o responsa veis por cumprir as diretrizes da 

PRSAC. O na o cumprimento desta polí tica podera  resultar em medidas disciplinares, que podem 

incluir adverte ncias, suspensa o ou, em casos graves, rescisa o de contrato. 

 

 

 

 

 

 

 


